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DECRETO N.º 2035/2005

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 4º. Da Lei nº.873/2004 de
10 de dezembro de 2.004

D E C R E T A

Art. 1.º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a abrir ao Orçamento
do Município – exercício de 2005, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.578,00
(Cinqüenta mil, quinhentos e setenta e oito reais), para reforço nas seguintes dotações
orçamentárias:

02.00 – GABINETE DO RPEFEITO
02.01 – Gabinete do Prefeito

02.01.04.122.0301.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 – Departamento Administrativo

03.02.04.122.0401.2011 – Manutenção do Centro Administrativo

06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 – Fundo Municipal de Saúde

06.02.10.302.0080.2046 – Manutenção do Consórcio Saúde e Atend. Hospitalar e
Ambulatorial

08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339030000000 - Material de Consumo

01000 - Recursos Ordinários (livres) Exercício
Corrente

R$ 1.000,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339039000000 - Outros serviços de Terceiros -Pessoa

Jurídica
01000 - Recursos Ordinários (livres) Exercício

Corrente
R$ 4.000,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339039000000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa

Jurídica
01303 - Saúde – Rec.Vinc.(EC. 29/00-15%)

Ex.Corr.
R$ 34.000,00



08.02 – Departamento de Fomento Agropecuário
08.02.20.606.0172.2075- Convênio com a EMATER

08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
08.04 – Departamento de Fomento a Indústria, Comercio e Serviços

08.04.26.782.0187.2082 – Manutenção da Pedreira Municipal

.
08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
08.04 – Departamento de Fomento a Industria, Comercio e Serviços

08.04.26.782.0187.2082 – Manutenção da Pedreira Municipal

Art. 2.º - Os recursos necessários a cumprimento desta lei, decorrerão do
previsto, na forma do Artigo 43, Parágrafo 1º, inciso III da Lei Federal nº 4320/64, a redução parcial
ou total das seguintes dotações orçamentárias:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – Gabinete do Prefeito

02.01.04.122.0301.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.02 – Departamento Administrativo

03.02.04.122.0401.2011 – Manutenção do Centro Administrativo

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339039000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
01000 - Recursos Ordinários(livres)-Exercício

Corrente
R$ 2.460,00

300000000000 - Despesas Correntes
310000000000 - Pessoal e Encargos Sociais
319000000000 - Aplicações Diretas
319011000000 - Vencimento e Vantagens Fixas -Pessoal

Civil
01000 - Recursos Ordinários(livres)-Exercício

Corrente
R$ 166,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339030000000 - Material de Consumo

01000 - Recursos Ordinários(livres)-Exercício
Corrente

R$ 8.952,00

Total das Suplementações.................................................... R$ 50.578,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339033000000 - Passagens e Despesas com Locomoção

01000 - Recursos Ordinários (livres) Exercício
Corrente

R$ 1.932,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
335000000000 - Transf. a Inst. Priv. s/fins Lucrativos
335041000000 - Contribuições

01000 - Recursos Ordinários (livres) Exercício R$ 1.586,00



06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.02 – Fundo Municipal de Saúde

06.02.10.302.0080.2046 – Manutenção do Consórcio Saúde e Atend. Hospitalar e
Ambulatorial

08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
08.02 – Departamento de Fomento Agropecuário

08.02.20.602.0162.2071– Programa Melhoria Genética Gado Leiteiro

07.00 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP.E SERV. PUBLICOS
07.02 – Departamento de Serviços Urbanos

07.02.15.452.0140.2057 – Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

07.00 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP.E SERV. PUBLICOS
07.01 – Gabinete Séc. Obras, Transp. E Serv. Publicos

07.01.26.122.0306.2052 – Manutenção Gab.Sec.Obras,Transp.e Serv. Publicos

07.00 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP.E SERV. PUBLICOS
07.01 – Gabinete Séc. Obras, Transp. E Serv. Publicos

07.01.26.122.0306.2052 – Manutenção Gab.Sec.Obras,Transp.e Serv. Publicos

07.00 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSP.E SERV. PUBLICOS

Corrente

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339039000000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa

Jurídica
01302 - Saúde/Pab/Ações de Saúde–Exerc.Corrente R$ 37.000,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339032000000 - Material de Distribuição Gratuita

01000 - Recursos Ordinários (Livres) –
Exerc.Corrente

R$ 1.000,00

300000000000 - Despesas Correntes
310000000000 - Pessoal e Encargos Sociais
319000000000 - Aplicações Diretas
319016000000 - Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil

01000 - Recursos ordinários (livres) –
Exerc.Corrente

R$ 1.000,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339030000000 - Material de Consumo

01000 - Recursos ordinários (livres) –
Exerc.Corrente

R$ 1.200,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339039000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica
01000 - Recursos ordinários (livres) – Exerc.

Corrente
R$ 1.000,00



07.04 – Departamento de Engenharia e Planejamento urbano
07.04.15.125.0053.2062 – Manutenção do Setor de Engenharia e Topografia

08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
08.02 – Departamento de Fomento Agropecuário

08.02.20.602.0162.2072 – Programa Melhoria Genética Gado Leiteiro

08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
08.02 – Departamento de Fomento Agropecuário

08.02.20.511.0160.1005 – Obras de Saneamento Básico Rural

08.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
08.02 – Departamento de Fomento Agropecuário

08.02.20.601.0157.2068 – Aquisição de Equipamento de Mecanização Agrícola

09.00 – SECRETARIA DE ESPORTES E AÇÃO SOCIAL
09.02 – Departamento de Esportes

09.02.27.811.0192.2084 – Manutenção do Desporto de Resultado

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339039000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica
01000 - Recursos ordinários (livres) –

Exerc.Corrente
R$ 2.000,00

300000000000 - Despesas Correntes
330000000000 - Outras Despesas Correntes
339000000000 - Aplicações Diretas
339032000000 - Material de Distribuição Gratuita

01000 - Recursos ordinários (livres) – Exerc.
Corrente

R$ 1.000,00

400000000000 - Despesas de Capital
440000000000 - Investimentos
447000000000 - Transf. a Insti. Multigovernamentais
44704200000 - Auxílios

01000 - Recursos ordinários (livres) – Exerc.
Corrente

R$ 600,00

400000000000 - Despesas de Capital
440000000000 - Investimentos
445000000000 - Transf. a Inst. Privadas s/fins lucrativos
445042000000 - Auxilio

01000 - Recursos ordinários (livres) – Exerc.
Corrente

R$ 260,00

300000000000 - Despesas de Capital
330000000000 - Investimentos
339000000000 - Aplicações Diretas
339039000000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica
01000 - Recursos ordinários (livres) – Exerc.

Corrente
R$ 2.000,00

Total da Redução.................................................................... R$ 50.578,00



GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, em
09 de novembro de 2005.

NORBERTO PINZ
Prefeito Municipal

ROSMÉRE I. S. SCHNEKEMBERG ARI SCHMIDT
Secretária Municipal de Administração Secretário Municipal de Finanças


